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ENÇA DE oPERAÇÃo - L.o. No 164n4-04 2u Atteração

o INSTITUTo on rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IIAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

I\rEREssÂDo: CIGAS - Companhia de Gás do Amazonas.

ENDEREÇo rARA coRRrsproxoÊwctl: Av. Torquato Tapajós, no 6.100, Flores, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 00.624.964/0001-00 INSCRTÇÃoESTADUAL: 04.103.203-9

Foxr: (92) 3303-3201 Frx: (92) 3303-3203

RrcrsrRo No IPAAM: 1012.2501 PRocEsso Ns: 445312023-67

ArrvrDADE: Distribuição de Gás Natural - RDGN

LocllrzlÇÃo DA ArrvrDADE: Rede de Distribuiçáo de Gás Natural - RDGN, que
abrange o Distrito lndustrial I e ll e os bairros de Vila Buriti, Mauazinho, Coroado,
Gilberto Mestrinho, Colônia Antônio Aleixo, Armando Mendes, Sâo José, Tancredo
Neves, Jorge Teixeira, Japiim, Zumbi dos Palmares, Aleixo, São José dos Operários
e Crespo com aproximadamente 99,í02 km de extensão.

FTNALTDADE: Autorizar a operaçâo da Rede de Distribuição de Gás Natural - RDGN,
com extensáo aproximada de 99,102 km.

Porrrclal Por-urDoR./DEGRADloon: Grande Ponre : Médio

PRAzo DE VALIDADE DESTA LICENÇA: 927 DIAS

A te n cão:

. Esta licença é composts de I I restrições e/oü cordiçôes constatrtes no verso, cujo nlo
cumprimento/âtetrdimento sujeitará a sua invalidação e/ou as pcoalidades previstss em normas.

. Esta licença llão comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licençâ deve permanccer oa localizeçâo da atividsde e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM,, l9 de Abril de2024

to C. Juúior Juliano Marcos
Diretor

nte de Souza
Ge , no exercício da Diretoria Técnica idente

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2t 2123.6721 t 2123-6731
Av. Mario Ypirangâ, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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RESTRTÇÕES E/OU CONDTÇOES DE VALTDADE DESTA LTCENÇA - L.O. N. 164114-04 2" Alterâçâo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforÍne arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 445312023-67 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus.para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Executar no mínimo 0l exercício simulado de emergência ao ano, inlormando
previamente ao IPAAM e mantendo registro de resultados e a comprovação de
implantação das medidas recomendadas pela análise de exercício.

8. Manter registro do sistema supervisório disponível para eventual vistoria do IPAAM.
9. Manter todos os elementos de sinalização de identificação da RDGN em boas

condições de conservação.
10. Manter atualizadas no IPAAM as informações RDGN através de Relatório Técnico e

arquivo georreferenciado (S HA P E F I L D.
11. A concessÍio desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo

IPAAM, para autorização da atividade a que a mesma se refere


